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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2971 de 15/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: S & S COMÉRCIO LOCAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. 
Processo: 4423/2018 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de 1 quadro de transferência para o Gerador adquirido para a 
Divisão de Informática. 
Valor: R$ 2.450,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ECOVALE CONSULTORIA AGROAMBIENTAL LTDA. 
Processo: 9377/2018 – Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de mudas nativas para serem usadas no plantío, referente a 
Restauração Ambiental. 
Valor: R$ 8.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2971 de 1501/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CREA – RJ – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA RJ. 
Processo: 9197/2018 – Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
Objeto: Pagamentos de Taxas e serviços administrativos  ( ART e TRT). 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2971 de 15/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA. 
Processo:0029/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de Água Mineral ( galões de 20 Litros ) para Atender a sede da 
PMPA no período de 6 meses. 
Valor: R$ 3.168,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de CLAUDIO CHIGIO 
TSUTSUGI, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9254/2018 e seu apenso 
8175/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 15/01/2019. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de LUIZ FERNANDO DE PAULA 
ESPINDOLA, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9497/2018 e seu apenso 
9236/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 15/01/2019. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de LUIZ FERNANDO DE PAULA 
ESPINDOLA, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 9496/2018 e seu apenso 
9455/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 15/01/2019. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de VINICUS ROSA DE SOUZA, 
de acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 9196/2018 e seu apenso 8929/2018, 
conforme parecer da Divisão de Administração Financeira - 
DAF. 
 
Em, 11/01/2019. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 006//2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 006/2019, celebrado com a empresa ADEMIR 
A. COSTA ME tendo como objeto o fornecimeto de gêneros  
alimentícios para atender o serviço de acolhimento institucional 
– Abrigo Municipal,  conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Assistência Social,  no valor mensal estimado de R$ 785,12  
(setecentos e oitenta e cinco reais e doze centavos) perfazendo 
o valor total de  R$ 4.710,72 (quatro mil, setecentos e dez reais 
e setenta e dois centavos), tendo prazo de vigência de 06 (seis) 
meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 08 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 007//2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 007/2019, celebrado com a empresa 
SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME tendo 
como objeto o fornecimeto de gêneros  alimentícios para 
atender o serviço de acolhimento institucional – Abrigo 
Municipal, conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Assistência Social,  no valor mensal estimado de R$ 1.069,36 
(hum mil e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos), 
perfazendo o valor total de  R$ 6.416,16 (seis mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e dezesseis centavos), tendo prazo de 
vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 08 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 008//2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 008/2019, celebrado com a empresa N.CESAR 
S. GOULART tendo como objeto o fornecimeto de gêneros  
alimentícios para atender o serviço de acolhimento institucional 
– Abrigo Municipal , conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Assistência Social,  no valor mensal estimado de R$ 2.608,97  
(dois mil, seiscentos e oito reais e noventa e sete centavos) 
perfazendo o valor total de  R$ 15.653,84 (quinze mil, 
seiscentos e cinquenta e tres reais e oitenta e quatro centavos), 
tendo prazo de vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 08 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 010/2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 010/2019, celebrado com a empresa 
DISTRIBUIDORA DE CESTAS DE VASSOURAS LTDA - ME 
tendo como objeto o fornecimeto de gêneros  alimentícios para 
atender o serviço de acolhimento institucional – Abrigo 
Municipal, conforme solicitação do Fundo Municipal de 
Assistência Social,  no valor mensal estimado de R$ 154,00 
(cento e cinquenta e quatro reais) perfazendo o valor total de  
R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais), tendo prazo de 
vigência de 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 08 de Janeiro de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.566  DE  07   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na  importância de R$103.268,16 (Cento e três mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis 
centavos). 
 
FONTE  =  015   R$103.268,16    (Royalties) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.91.97.015 – Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS R$        103.268,16 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.129.0003.2291 – Manutenção da Administração Tributária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        103.268,16 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 07 de janeiro de 2019  
 

 
ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
Republicado por Incorreção 

DECRETO   N.º 5.575  DE  10   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na importância de R$22.000,00 (Vinte e dois mil reais). 
 
FONTE  =  050   R$ 22.000,00     (Regime Próprio de Previdência - Paty Previ) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.01.09.122.0028.2255 – Manutenção e Operac. da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.050 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$          20.000,00 
3.3.90.36.050 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$            2.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.01.09.272.7777.2777 – Reserva do RPPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
7.7.99.99.050 – Reserva Orçamentária do RPPS R$          22.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de janeiro de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.577  DE  11   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na  importância de R$23.000,00 (Vinte e três mil reais). 
 
FONTE   =   001   R$ 3.000,00      (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE   =   015   R$ 20.000,00    (Royalties) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.001 – Indenizações e Restituições R$            3.000,00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.01.23.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$          20.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulações parciais no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.001 – Reserva de Contingência R$            3.000,00 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$          20.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 11 de janeiro de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.579  DE  15   DE  JANEIRO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na  importância de R$42.700,00 (Quarenta e dois mil e setecentos reais). 
 
FONTE  =  015   R$ 42.700,00    (Royalties) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.122.0010.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.015 – Serviços de Consultoria R$          17.200,00 
3.3.90.92.015 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          25.500,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulações parciais nos 
seguintes Programas de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.122.0010.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$          17.200,00 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$          25.500,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2019  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 002/2019 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar LETICIA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1270/02, 
do cargo em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE 
EPIDEMIOLOGIA, Símbolo DAS-3. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 02  de  janeiro de 2019 
 

ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Em Exercício 

P O R T A R I A   Nº  017/2019 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2961/2017 de 08/05/2017; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS, 
referente ao período de dezembro/2011 a dezembro/2016, ao servidor 
WANDER LARANJA FERNANDES, matrícula nº 1040/01, GUARDA 
MUNICIPAL I B. Lotado na SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 16/01/2019 à 
16/03/2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
                     Paty do Alferes, 14 de  janeiro  de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 021/2019 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Licença Médica da servidora VANDERLEIA DE 
SOUZA SIMONI MANSO DE JESUS, período 28/12/2018 a  
27/01/2019. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear em substituição a servidora citada acima, FERNANDA 
DA SILVA VIEIRA, matrícula nº 1344/02, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – INTERINA, SIMBOLO DAS-3, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento do simbolo correspondente).  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso,  com  vigência até quando a servidora titular estiver 
licenciada, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15  de janeiro de 2019 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  PORTARIA Nº 022/2019 - GP 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO, 
no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a manifestação de concordância da Prefeitura Municipal de 
Vassouras, quanto ao exercício no Município de Paty do Alferes, à partir de 
01/02/2019, da servidora MICHELLE BALTAR PONCIANO DA SILVA, Professora, 
Matrícula nº 101583-4, Professora da Educação Infantil ao 5º ano de 
Escolaridade, lotada na Secretaria  Municipal de Educação de Vassouras; 
 
CONSIDERANDO a manifestação de concordância da Prefeitura Municipal de Paty 
do Alferes quanto ao exercício no Município de Vassouras, à partir de 01/02/2019 da 
servidora PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA, Professora, Matrícula 1435/01, 
Professora da Educação Infantil ao 5º ano de Escolaridade lotada na Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO a ciência e declaração expressa das servidoras quanto ao 
exercício nos Municípios de forma recíproca e em condição de permuta cuja 
declaração fica fazendo parte integrante dos assentamentos funcionais de cada uma 
em suas respectivas Prefeituras; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Paty do Alferes e a Prefeitura 
Municipal de Vassouras estão regularmente efetuando o pagamento da 
remuneração de ambas as servidoras com o correto recolhimento ao Regime Próprio 
de Previdência Social; 
 
CONSIDERANDO que a condição de exercício nos Municípios não gera 
compensação financeira para as servidoras e para as Prefeituras; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – Ficam ratificados os exercícios em permuta das servidoras MICHELLE 
BALTAR PONCIANO DA SILVA, Matrícula nº 101583-4, servidora do quadro 
efetivo da Prefeitura Municipal de Vassouras, com exercício na Prefeitura Municipal 
de Paty do Alferes à partir de 01/02/2019 e PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA, 
Matrícula 1435/01, servidora do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes, com exercício na Prefeitura  Municipal de Vassouras  à partir de  
01/02/2019; 
 
Art. 2º) – A permuta de que trata o artigo 1º desta Portaria não gera compensação 
financeira para as servidoras nem para as Prefeituras, sendo que estas assumem 
integralmente a remuneração individualizada bem como o correto recolhimento do 
valor devido a título de previdência ao regime próprio de previdência dos respectivos 
Municípios; 
 
Art. 3º) – As Prefeituras deverão mensalmente, encaminhar o relatório de freqüência, 
bem como todas as anotações pertinentes às servidoras para fins de registro em  
seus assentamentos funcionais que servirão, inclusive, no caso de estágio 
probatório para avaliação de desempenho na forma da legislação em vigor e no 
caso de desenvolvimento funcional para progressão ou promoção de acordo com o 
estabelecido em seus respectivos Planos de Carreiras e Vencimentos; 
 
Art. 4º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 01/02/2019 para 
ratificação de exercício da servidora PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA no 
Município de Vassouras e 01/02/2019 para a servidora MICHELLE BALTAR 
PONCIANO DA SILVA no Município de Paty do Alferes, dando por legitimada e 
consolidada a situação funcional das servidoras e a relação institucional e 
administrativa das Prefeituras Municipais. 
 

Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2019. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº  023/2019- G.P. 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Alterar o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por 
cento) para 20% (vinte por cento) do servidor LUCIANO BRANGADA 
BARBOSA, matrícula 1012/01, Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. 
Lotado na Secretaria de Educação. 
   
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                            Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 024/2019 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as férias do servidor ANDRÉ DANTAS MARTINS, 
matrícula 1134/01, período 01/02/2019 a  20/02/2019, 
 
CONSIDERANDO o memorando G.P. nº 002/19; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor citado acima, RONDINELLI 
BARBOSA CURITYBA, matrícula nº 1300/02, para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA – AGENTE POLÍTICO – INTERINO. 
 
Art. 2º - No período citado acima, o servidor RONDINELLI BARBOSA 
CURITYBA deixará de exercer suas funções de DIRETOR DE 
PROJETOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL, símbolo DAS-3, retornando 
automaticamente após o término da substituição. 
 
Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 15 de janeiro de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  025/2019 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 

CONSIDERANDO o Memorando nº 005/SAPEDRU/2019 de 09  de janeiro de 2019 
que solicita nomeação da comissão de recebimento de equipamentos  oriundos de 
recursos federais; 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Fica constituída a comissão de recebimento de equipamentos  oriundos de 
recursos federais, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural, com o objetivo de receber, acompanhar e verificar os 
procedimentos legais referentes às entregas dos mesmos. 

  
Art. 2º - A Comissão será constituída pelos seguintes membros: 
 
I –  Nilton Pimentel Leite – Matrícula: 1280/02 – Assessor Executivo de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural. 
II –  José de Paula Borges Júnior – Matrícula 1316/02 – Diretor da Patrulha Agrícola. 
III– João Paulo Abreu Silva – Matrícula 1273/02 – Diretor de Manutenção e 
Recuperação de Veículos. 
IV – Fortunato Gabriel Gonçalves Delgado – Matrícula 747/01 – Engenheiro 
Agrônomo. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 15  de janeiro de 2019. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



6 ANO XXII N° 2971
de 15 de janeiro de 2019

DECRETO Nº 5.580  DE 15 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES , no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei 

Orçamentária Anual de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º -  Fica ratificado o Quadro de Detalhamento da Despesa (Q.D.D.), para o 

exercício de 2019, integrante do Anexo Único deste Decreto, de acordo com a Lei 2.517 

de 17 de dezembro de 2018. 

Parágrafo Único - Para a execução das despesas estabelecidas  no CAPUT deste artigo, 

fica fixada a Despesa no valor de R$ 121.449.831,58 ( Cento e vinte e um milhões, 

quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e um reais e cinqüenta e oito 

centavos ), sendo para o Poder Legislativo o valor de R$ 3.886.983,87 ( Três milhões, 

oitocentos e oitenta e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e oitenta e sete 

centavos), e para o Poder Executivo o valor de R$ 117.562.847,71 ( Cento e dezessete 

milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e 

um centavos ).  

 

Art. 2º - Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019. 

 

 

 

Paty do Alferes, de 15 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 

QDD
Quadro de Detalhamento da Despesa

2019
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